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DECRETO MUNICIPAt Ne 29, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

DEcREra A MANUTENçÃo DA srruaçÃo ANoRMAL,

CARACTERTZADA coMo "EsrADo DE CATAMTDADE PúBUcA"

No ÂMBrro Do MuNrcÍpro oE LAGoA Do OuRo - PE, ÉM

VIRTUoE DA EMERGÊNoA DE SAÚDE PÚBLICA DE

tMpoRTÂNclA |NTERNACIoNAL DECoRRENTE Do

CoRoNAvÍRUs (COVID-19), E DÁ ourRAS pRovrDÊNcras.

o PREFEITO OO wtUlttcíplo DE TAGOA DO OURO- PE, no uso das competências que lhes são

atribuídas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei

Orgânica Municipal;

COÍ{SIDERANDO â declaração de situação anormal, caracterizada como "Estado de calamidade

Púbtica", no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrênte do coronavírus, prevista no Decreto ne 48.833. de 20 de

marco de 2020, posteriormente prorrogada pelo Decreto nQ 49.959. de 16 de deze mbro de

lQfQ, homologado pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto Legislativo ne 195, de 14 de

janeiro de 2021;

COIIISIDERANDO as vedações impostas nos arts.22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF,

quando extrapolados os limites prudencial e total de despesas de pessoal, a impedindo as

contratações necessárias ao reforço de equipes que atuam no enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendendo a contagem dos prazos e as

disposições estabelecidas em seus arts. 23, 3l e 70, bem como dispensando o atingimento dos

resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art.9e, na ocorrência de calamidade

pública reconhecida, no caso dos Estados e Municípios, pelas Assembleias Lêgislativas, enquanto

perdurar a situação;

CONSIDERANDO a manutênção do estado de calamidade pública no Município de Lagoa do

Ouro-PE, de que trata o Decreto Municipal ne 04, de 08 de janeiro de 2O2L, reconhecida pelo

Decreto Legislativo ns 196, de 14 de janeiro de 2o2!, da Assembleia Legislâtiva do Estado de

Pernambuco - ALEPE;

CONSIDERANDO o ritmo lento da imunização da população brasileira contra a Covid-19;

GoÍ{SIDERANDO, a necessidade de manutenção das medidas sanitárias e administrativas

voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus,

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual ne 49.959, de 16 de dezembro de 2020 que "montém o

dectaração de situação onormol, cdracterizado como 'Estodo de colomidode Pública" no âmbito

do Estado de Pernambuco, em virtude do emergêncio de soúde pública de importâncid

internocional decorrcnte do coronovírus, por 180 (cento e oitenta dias)

junho de 2021".
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COI{SIDERANDO, por fim, Decreto nq 50.900, de 25 de junho de 2021 que novamente "mentém
a declaração de situação anormal, caracterizada como "Estado de Calamidade Pública", no

âmbíto do Estado de Pernâmbuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus", com vígência a partir de 1' de julho de 2021 até 30

de setembro 2021.

DECREÍA:

Art. 1r Fica mantida a situação anormal, caracterízada como "ESTADO DE CALAMIDADE

PÚBLICA", no âmbito do Município de Lâgoâ do Ouro - PE, em virtude de Emergêncie de Saúdê

Públíca de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-l9), de que trata o
Decreto Municipal ne 04, de 08 de,ianeiro de 2021, reconhecida pelo Decreto Legislativo ne 196,

de 14 de janeiro de 2021, da Assembleiâ Legíslativa do Estâdo de Pernambuco - ALEPE;

Art.2e Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal continuarão a adotar todas as

medidas necessárias ao enfrentamento do "Estado de Calamidade Pública", observedo o

disposto nas legislações estadual e municipal.

Art. 3e Este Decreto entra em vigor a partir de 1e de julho de 2021 e vigerá até 30 de setembro

de 2021, ficando sua eficácia condicionada à convalidação do reconhecimento do Estado de

Calamidade Pública pela Assembleia Lêgislativa do Estado, na forma do art. 65 da Lei de

Responsabílidede Fiscâ1.

Art.4e O prazo de vigência deste Decreto poderá ser ampliado, caso as circunstâncias

que ensejaram sua edição se mantiverem.

lttc
ES CAVALCANTI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAGOA DO OURO/PE

Ruâ do Progrêsso,62 lCentro I Lô9oe do Ouro - PE
Fone: (87) 378s-1'156 | (8?) 3785-1372

Lagoa do Ouro, 29 de junho de 2021.
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